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DELIBERAÇÃO NORMATIVA AD REFERENDUM CBH PIRACICABA, Nº 30, DE 01 DE 

JULHO DE 2016.  

 

Aprova a aplicação de recursos para a 

elaboração do PMSB (Plano de 

Saneamento) do município de São Gonçalo 

do Rio Abaixo. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Piracicaba - CBH Piracicaba, criado pelo Decreto nº 

40.292, de 16 de fevereiro de 2000, no uso de suas atribuições, definidas por lei e demais 

normas complementares, e considerando o disposto na Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 

1999, e na Deliberação Normativa CBH Piracicaba nº 12, de 11 de março de 2010, que 

estabelece o seu Regimento Interno, 

 

Considerando o Plano Integrado de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – 

PIRH Doce e o Plano de Ação de Recursos Hídricos da Unidade de Planejamento e Gestão 

DO2– PARH Piracicaba, aprovados em 2010, com horizonte de planejamento até 2030; 

 

Considerando, para fins da aplicação dos recursos da cobrança, que a bacia hidrográfica do rio 

Doce contempla nove unidades estaduais de gestão de recursos hídricos (UGRH), sendo seis 

em Minas Gerais correspondentes às UGRH1 Piranga; UGRH2 Piracicaba; UGRH3 Santo 

Antônio; UGRH4 Suaçuí; UGRH5 Caratinga e UGRH6 Manhuaçu; e três no Espírito Santo, 

correspondentes às UGRH7 Guandu; UGRH8 Santa Maria do Doce e UGRH9 São José;  

 

Considerando a estimativa de arrecadação oriunda da cobrança pelo uso de recursos hídricos 

na bacia do rio Doce para o período 2016-2020, em rios de domínio da União e do Estado de 

Minas Gerais; 

 

Considerando a disponibilidade de recursos financeiros alocados no Programa de 

Universalização do Saneamento (P41);  

 

Considerando as discussões sobre o tema realizadas nas reuniões da Câmara Técnica de 

Programas e Projetos (CTPP) do CBH-Piracicaba;  

  

Considerando que a inclusão do município de São Gonçalo do Rio Abaixo foi aprovada pela 

diretoria do CBH-Piracicaba; 



DELIBERAÇÃO REFERENDADA NA PLENÁRIA DA 69º REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 DE 
OUTUBRO DE 2016. 

 

 

 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a aplicação de recursos para a elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico para o município de São Gonçalo do Rio Abaixo, pertencente à Bacia 

Hidrográfica do Rio Piracicaba/MG. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser encaminhada 

ao IBIO-AGB Doce para as providências cabíveis. 

 

 

João Monlevade/MG, 01 de julho de 2016.  

 

 

 

 


